
 
 

MOÇÃO DE APOIO 
 
 

Moção  de  Apoio  ao  jornalista  Alexandre
Aprá. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 142, XIV, do Regimento Interno dessa Casa de Leis, requeiro a Mesa
Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda o registro nos anais deste legislativo e
encaminhe a presente Moção de Apoio ao jornalista Alexandre Aprá. 
O jornalista Alexandre Aprá formalizou à Justiça os ataques e ameaças que vem sofrendo ao exercer
um jornalismo investigativo, que tem incomodado muitos políticos e empresários poderosos. As
ameaças à sua reputação e integridade física fizeram com que ele deixasse o Estado, temendo por sua
vida. 
A despeito  do  que  venha  a  ser  constatado pelas  investigações  da  Polícia  Federal  sobre  o  caso,
reafirmamos  a  defesa  da  liberdade  de  expressão  e  de  imprensa  enquanto  promotoras  da
democratização na política. 
Assim, aguardamos que, urgentemente, as autoridades cumpram seu dever de investigar a existência
de tais ataques ao pleno exercício do jornalismo e à liberdade, pilar da Democracia. 
Nossa solidariedade a Alexandre Aprá, à sua família, ao Sindicato dos Jornalistas de Mato Grosso e a
todos os profissionais da imprensa. Estamos juntos na luta pelo exercício profissional seguro e livre da
dominação ideológica que quer impedir a diversidade de opinião. 
Com estas considerações, requeiro a concessão de Moção de Apoio ao jornalista Alexandre Aprá. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de setembro de 2021.
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